
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
SECRETARIA DE SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO 

Todos os campos acima são obrigatórios o seu preenchimento 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA LEGISLAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DELA 
DECORRENTES 

 
                     

NOME 
 
 

CNPJ 
 

  

 

RESPONSÁVEL LEGAL 
 

 
Declaro, ao solicitar meu cadastro como transportador de resíduos de construção 

civil, resíduos verdes ou volumosos, que estou ciente: 
 das normativas que regulam essa atividade no município de Itanhaém e das 

obrigações delas decorrentes, quais sejam a Lei nº 4.111, de 6 de setembro 
de 2016, que institui a Política Municipal de Gestão Sustentável de Resíduos 
da Construção Civil, Resíduos Verdes e Resíduos Volumosos especialmente 
os artigos 3º e de 21 a 28; o Decreto nº 3.578, de 23 de outubro de 2017 que 
regulamenta a Lei nº 4.111/16, especialmente os seus artigos 12 a 23 e 87; 

 que devo transportar sempre com CTR devidamente preenchido; 
 que devo orientar meus funcionários e meus clientes sobre a correta gestão 

dos resíduos de construção civil, resíduos verdes e volumosos; 
 que o descumprimento às normativas estabelecidas constitui infração punível 

com imposição de penalidades. 
 
 
 
 
               

Data ______/______/______.  ______________________________________ 
                                                                    Assinatura do Responsável Legal 

 


